
 
 Câmara Municipal de Votorantim 

“Capital do Cimento” 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

REQUERIMENTO Nº 079/21  

 

 

CONSIDERANDO que, infelizmente, no ano passado, as Entidades Sociais do Município de 

Votorantim já não puderam contar com recursos que seriam gerados com Festa Junina 

Beneficente de 2020, que por motivo de força maior (pandemia) não pode ser realizada; 

 

CONSIDERANDO que a pandemia do COVID-19 se agravou ainda mais, sendo impossível a 

realização da tradicional Festa Junina de Votorantim também neste ano de 2021; 

 

CONSIDERANDO que, devido à falta de recursos, atualmente, as entidades beneficentes que, 

aliás, atendem centenas de famílias, em situação de vulnerabilidade, estão passando por um 

período muito difícil; necessitando, portanto, de auxílio na captação de recursos, urgentemente! 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie a 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) A Prefeitura Municipal de Votorantim tem ciência do quanto que as entidades necessitam de 

uma ação para suprir as suas necessidades, ainda neste ano? 

 

b) A Prefeitura Municipal de Votorantim planeja realizar alguma ação para auxiliar as 

entidades do Município?  

 

c) Após a criação do Fundo Social de Solidariedade o mesmo tem planos já definidos para 

auxiliar as entidades beneficentes? 

 

d) A Prefeitura Municipal de Votorantim tem ciência do projeto da Festa Junina em formato 

Drive-thru? 

 

e) Existe a possibilidade da Prefeitura Municipal de Votorantim realizar a Festa Junina de 

2021, no formato Drive-thru? Em caso negativo, qual seria o motivo? 

 

Que do deliberado se dê ciência aos Jornais: “Cruzeiro do Sul”, “Gazeta de Votorantim” e 

“Folha de Votorantim”. 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 27 de abril de 2021. 

 

 

 

MURILO LIMA PIATTI 

Vereador 


